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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS

PORTARIA Nº. 167/2022, DE 03 DE JUNHO DE 2022

Convoca candidato aprovado no concurso Público Municipal e dá 
outras providências.

               ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de 
Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso VII e IX, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município,     

             R E S O L V E:	

Ar              art.1º-Convocar, o candidato abaixo descrito, apro-
vado no Concurso Público Municipal nº. 001/2018, conforme 
resultado Final e Classificação constante no Edital nº.017/2018  
de 30.08.2018, homologado através do edital nº.018/2018, 
ambos publicados em 31 de agosto de 2018,  no Jornal o Pro-
gresso na Edição nº.13.323 nas páginas. 03, 04 e 05, na seção 
dos classificados, atos oficiais e site da Prefeitura Municipal de 
Fátima do Sul – MS, para exercer em caráter efetivo o respec-
tivo cargo, símbolo, Classe e Referência, conforme vagas cons-
tantes nos quadros e anexos da Lei Complementar nº. 033/A de 
25.09.2001, e suas alterações posteriores.
		
	

NOME CARGO CLASS.  C.H.S

THIAGO 
MONTEIRO DE 
OLIVEIRA

PORTEIRO 4º 40 hs

	
Art.2º- O convocado deverá se apresentar na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no pra-
zo de 30 (trinta) dias, munido dos seguintes documen-
t o s :                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                            

01 Foto
Certidão eleitoral 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (C.T.P.S) Cópia Rosto 
e qualificação
Certidão de  nascimento dos filhos menores de 16 anos
Carteira de Identidade
Certificado de reservista (homens)
Cadastro de pessoa física (CPF)
Titulo de eleitor
Cadastro do Pis ou Pasep (se possuir)
Comprovante de Residência

Carteira de habilitação (se possuir)categoria “D” (para o cargo 
de motorista)
Comprovante de escolaridade (conforme edital do concurso nº 
001/2018 de 07/03/2018.
Certidão de Nascimento ou casamento
Declaração de Bens
Declaração de não acumulo de cargo 
Certidão de antecedentes criminais (fórum)
Comprovante de gozar de boa saúde física e mental (Bini), for-
necido pela junta medica do Município.	

Art.3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação  
e/ou afixação , revogadas as disposições em contrário.

              GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL - MS, aos três dias do mês de junho do ano de dois mil 
e vinte e dois     (03.06.2022). 

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal
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